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Decreta: 

Ar t i go 1.° — De conformidade com o que dispõe o art igo 6.°, da L e i 
n.° 2.227, de 18 de dezembro de 1979. f ica aberto ã Secretar ia da F a z e n d a u m cré
d i to suplementar de C r $ 9.000.000.00 (nove milhões de cruze i ros ' , observando-se 
nas classificações Ins t i tuc iona l e Económica, a seguinte discriminação: 

20 — S E C R E T A R I A D A F A Z E N D A 

Sup lementa 

20.01 — Administração Super ior da Secretar ia e da Sede 

3 .1 .2 .0 — Ma t e r i a l d e Consumo 9.000 000 

Reduz 

1.1..3.2 — Outros Serviços e Encargos 9.000.000 

A r u g o 2. — A suplementação e a redução de que t ra ta o art igo ante
r i o r se processarão n a Classificação Funcional-Programática 03.07.021.2.001 — 
Serviços Admin is t ra t i vos . 

A r t go 3.3 — O valor do presente crédito será coberto com recursos de 
que t rata o inciso I I I , § l.o, do ar t igo 43. da Le i Federa l n.° 4.320, de 17 de 
março <ii 1964 

Ar t igo 4. — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Pa lac i o aos Bande i rantes . 7 de agosto de 1980. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
Affonso Celso Pastore, Secretário d a Fazenda 
Rubens Vaz da Costa, Secretário de Economia e P lane jamento 

Publ i cado n a Casa C i v i l , aos 7 de agosto de 1980. 
M a r i a Angélica Ga l i a z z i , D i r e to ra da Divisão de Atos Of ic ia is . 

D E C R E T O N.« 15 476, D E 7 D E AGOSTO DF. 198« 

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar, nos termos do artigo 6.°, da 1*1 
n." 2.227, de 18 de dezembro de 1979 

P A U L O S A L I M M A L U F . G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO 
P A U L O usando de suas atribuições legais, e 

considerando a necessidade de remanejar recursos da Secretar ia de 
Informação e Comunicações, a f im de fazer face às despesas com a realização 
do " I I I Encon t ro Empresa r i a l de Rad iod i fusores " , 

Decreta: 

Art igo 1." — De conformidade com o que dispõe o art igo 6.°, da 
L e i n.o 2.227. de 18 de dezembro de 1979. f ica aberto à Secretar ia de I n f o r m a 
ção e Comunicações, u m crédito suplementar de Cr$ 750.000.00 (setecentos e c i n 
quenta m i l cruzeiros) , observando-se nas classificações Ins t i tuc iona l e Econô
mica , a seguinte discriminação: _^— 

26 — S E C R E T A R I A D E INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÕES 

26 ül — Secretar ia de Informação e Comunicações 

Suplementa 

3.2.3.1 — Subvenções Sociais 750 000 

Reduz 

3.1.3.2 — Outros Serviços e Encargos 750.000 

Ar t igo 2.° — O crédito suplementar de que t ra ta o art igo anter ior 
processar-se-á n a at iv idade 03.07.023.2.001 — Divulgação e Publ ic idade . 

Art igo 3.° — O valor do presente crédito será coberto com recursos 
provenientes de redução parc i a l de dotação orçamentária, conforme o que dispõe 
o inciso III. do parágrafo pr imeiro , do art igo 43, da L e i Federa l t i o 4.320 de 
17 de março de 1964. 

A n i g o 4 ° — Este decreto entrará em vigor na data de sua p u b l i 
cação. 

Palácio dos Bande i rantes . 7 de agosto de 1980. 
P A U L O S A L I M M A L U F 
Affonso Celso Pastore, Secretário da Fazenda 
Rubens Vaz da Costa, Secretário de Economia e P l a n e j a 
mento 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 7 de agosto de 1980. 
M a r i a Ange l i ca Ga l l i a z z i , D i re tora da Divisão de Atos O f i 
ciais 

D E C R E T O N.« 15.477, DE t DE AGOSTO DE 1980 

Dispõe sobre abertura de crédito suplementai ao orçamento do Departamento 
de Edifícios e Obra» Pútucas, aprovado peio Decreto n. 14.659, de 28 de 

dezembro de 1979 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais, e 

considerando o contrato f i rmado entre o Depar tamento de Edifíc os 
e Obras Públicas e o B a n c o de Desenvolv imentc do Estado de São Paulo S . A . 
— B A D E S P agente f inance i ro do F u n d o Metropo l i tano de F inanc iamento e 
Invest imento — F U M E F I , aa importância de Cr$ 131.250.000.00 (cento e t r i n a 
e u m milhões e duzentos e c inquenta m i l cruzeiros i , pa ra construção de Centros 
de Saúde no Município de São Paulo , com reflexos pa ra o próx mo exercício 
no valor correspondente ao remanescente dc presente crédito, 

Decre ta : 
Ar t i go 1.° — F i c a aberto ao Departamento de Edifícios e Obras 

Pub l i cas , u m crédito de C r f 75.692.400,00 (setenta e cinco milhões, seiscentos 
e noventa e dois m i l e quatrocentos cruzeiros/ suplementar ao seu orçamento, 
com a mclusãc da Categoria de Progiamaçãc 03.58.025.1.014 — Construção 
de Prédios Estaduais , observando-se no Demonstrat ivo da E s t r u t u r a F u n c o n a l -
Programática, c lassi f icada poi Categoria Económica a seguinte discriminação: 

15.57 — D E P A R T A M E N T O D E EDIFÍCIOS b. O B R A S P U B L I C A S 

Suplementa 

Projeto C a p i t a l T O T A L 

03.58.025.1 014 -
Construção de Prédios Estaduais 75.692 400 75.692.400 

Art igo 2. — O credito suplementa i de que t rata o art igo anter ior 
obedecerá, no D i s c r im ina t i v o da Despesa oor Subprogramas a Nível de Elemento , 
a seguinte Classificação Ecorõmica-

15.57 — D E F A R T A M E N T O D E EDIFÍCIOS E O B R A S P U B L I C A S 

Suplementa 

4.1.1.0 — Obras e Instalações 

03.58 (125-

75.692 400 

Art igo 3. — O presente crédito suplementar será coberto com 
recursos provenientes do Fundo Metropo l i tano de F inanc iamento e Invest imento 
— F U M E F I . nos termos do Contra to FCMEFI-150-80-2438-0-10BS, celebrado e n 
tre o Departamento de Edifícios e Obras Públicas — D O P e o Banco de 
Desenvolv imento do Estado dc São Pau l c S A . — B A D E S P agente f inance i ro 
do F U M E F I . 

A r t i go 4.u — Este decreto en t ra ra em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes , 7 de agosto de 1980. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
Affonso Celso Pastore, Secretário da Fazenda 
Rubens Vaz da Costa, Secretário de Economia e P lane jamento 

Pub l i cado na Ca.se C i v i l , aos 7 de agosto de 1980. 
Maria Angélica Galiazzi, D i re tora da Divisão de Atos o f i c i a i s . 

D E C R E T O N.° 15.478. D E 7 DF AGOSTO D E 1980 

Dispõe sobre os serviços prestados nos Dias Nacionais de Vacinação Contra a 
Poliomielite 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO 
P A U L O , no uso de «uas atribuições legais. 

Decreta: 
Ar t i go 1.° — São considerados de natureza relevantes os serviços 

prestados n o s ' D i a s Naciona-s de Vacinação C o n t r a a Po l iomie l i te por convocação 
ou por t raba lhe voluntário 

Art igO 2. — Os servidores estaduais terão consignados em seus 
asseBtamentos funcionais os serviços de natureza relevante comprovados mediante 
Cert i f icados de Participação e poderão usufruir u m d ia de folga para cada 
evento, mediante autorização de seus chefes imediatos, durante o mesmo ano 
da participação e atendendo sempre à conveniência do serviço. 

A r t i g o 3." — O Secretário da Saúde expedirá Cert i f icados de P a r 
ticipação pa ra os fins do art igo anter ior . 

Ar t i go 4.° — Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 14 de Junho u l t i m r . 

Palácio dos Bandeirantes . 7 de agosto de 1980. 
P A U L O S A L I M M A L U F 
Adib Domingos Jatene. Secretário da Saúde 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 7 de agosto de 1980. 
Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o ra da Divisão de Atos O f i ^ s . 

E m 7 de agosto de 1980. 

EXPOSIÇÃO D E M O T I V O S 

Excelentíssimo Senhor Governador . 
Como é do conhecimento de Vossa E x 

celência a V A S P — Viação Aérea São 
P a u l o S . A . apresenta problemas de caráter 
econômico-financeiro decorrentes, entre 
outros, dos efeitos da maxi-desvalorização dó 
cruze iro ocorr ida em dezembro de 1979, de 
atrasos n a renovação e ampliação da sua 
f ro ta de aeronaves, do alto volume das des
pesas f inance iras devido ao elevado nível de 
end iv idamento e da perda de receita decor
rente da transferência da operação de a l 
gumas bases p a r a terceiros. 

2. A es t rutura de cap i ta l da empresa 
vem se deteriorando, inc lusive , pe ia ausência 
de aporte de cap i ta l do Governo do Estado, 
que lhe t rans fer iu recursos somente nos 
anos de 1974, 1975 e 1976, nos montantes 
de Cr$ 13 milhões. C r $ 76 milhões e Cr$ 
80 milhões, respect ivamente. 

3. E m consequência, a empresa, pa ra 
fazer frente as suas necessidades de recur
sos, tem recorr ido a capi ta is de terceiros 
por meio da realização de operações de cré
dito, empréstimos e f inanc iamentos , ocasio
n a n d o a deterioração da es t ru tura de c a p i 
t a l pelo aumento do grau de endiv idamento e 
amp l i ando as despesas com juros, encargos 
e amortizações do p r inc i pa l . 

4. P o r outro lado, há que se considerar 
que a introdução de aeronaves da nova ge
ração, que economizem combustível e c om 
m a i o r d isponib i l idade de assentos ocasio
nará transformações no mercado da indús
t r i a de transporte aéreo. 

5. A decisão sobre e t ipo de equipa
mento a ser adotado é impor tante , em 
decorrência do elevado va lor unitário dos 
equipamentos e peças sobressalentes e dos 
custos futuros de manutenção. 

6. Contudo , torna-se necessária u m a 
definição em decorrência dos prazos f ixados 
pelas autor idades federais (Ministério d a 
Aeronáutica — C O T A C ) que prec isam f i 
xa r os parâmetros pa ra a indústria de t r ans 
porte aéreo. 

7. Trata-se de equipamento de m u i t a 
procura , indisponível no mercado. E m con 
sequência, a encomenda deve ser co locada 
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junto ao fabr icante com bastante antece
dência. 

8. Outross im, a empresa a tua n u m 
mercado dinâmico e a l tamente concorrenc ia l 
e a divulgação" de notícias sobre a existên
c i a de i rregular idades nos seus negócios 
tende a deter iorar a imagem da empresa. 

9. Considerando-se que, de acordo com 
o Dec re to -Le i Complementar n.o 7-69 e l e 
gislação complementar , compete as Secre ta
rias dos Transportes , E c o n o m i a e P l a n e j a 
mento e da Fazenda pronunc iamento a res
peito do orçamento, planos e progranjas da 
empresa, sugerimos á aprovação de Vossa 
Excelência o seguinte con junto de med i 
das : 

a) estudos sobre o aumento do cap i ta i 
social da empresa com recursos or iundos do 
Tesouro do Estado, v isando reduzir sens i 
velmente suas despesas f inance iras , me lho 
r a r a súa es t ru tura de cap i ta l pe la ma io r 
participação de cap i ta l próprio e poss ib l -
l i t a r - lhe condições para arcar com as des
pesas decorrentes da modernização d a f ro ta , 
a f im de preservar e, futuramente , a u m e n 
tar a sua participação no mercado; 

b) ' adoção de medidas, pela D i r e t o r i a 
da empresa, c om o in tu i t o de reduz ir em 
Cr$ 600 milhões as despesas operacionais 
previstas p a r a o presente exercício, bem 
como desenvolver maiores esforços para a u 
menta r a recei ta operac ional ; 

c) apresentação, pelas Secretar ias dos 
Transportes , E c o n o m i a e P lane jamento e da 
Fazenda , no menor prazo possível, de pare
ceres sobre a c ompra ou arrendamento de 
novas aeronaves, baseados nos estudos que 
estão sendo efetuado» pela V A S P e Secreta
r i a dos Transpor tes ; 

d) T o m a d a de providências, pela D i 
re tor ia da empresa, oara acelerar a a p u r a 
ção de irregular idades que te r iam ocorrido 
em setw escritórios no exterior e adoção das 

medidas cabíveis, objet ivando pun i r os res
ponsáveis, c i v i l e c r imina lmente . 

Aprove i tamos a oportunidade para reno
var a Vossa Excelência nossos protestos de 
consideração. 

Rubens Vaz da Costa, Secretário de 
Economia e P lane jamento 

Affonso Celso Pastore, Secretário da 
Fazenda 

D E C R E T O D E 7-8-80 

P A U L O S A L I M M A L U F G O V E R N A D O R 
D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , no uso de 
suas atribuições legais, Dec l a ra Facu l t a t i vo 
o ponto nas repartições públicas estaduais, 
no município, de Cananéia, no d ia 12 de agos
to de 1980, data comemorat iva do aniversário 
de fundação daquela c idade. 

D E C R E T O S D E 7-8-80 

Exonerando. 

nos termos do art igo 58. I, e § l .o . i tem 
2, d a L e i Complementar 180. de 12-5-78, o 
D r . Leon A l exandr , do cargo de Secretário 
dos Transportes , que ocupa em comissão; 

nos termos do art igo 58, I e 5 l . o , i tem 
1, d a Lei Complementar 180, de 12-5-78, a 
pedido, o D r M a r i o T r indade do cargo de 
Secretário dos Negócios Metropol i tanos, que 
ocupa em comissão; 

nos termos do art igo 58, I. § l . o . i tem 1. 
da L e i Complementar 180, de 12-5-78. a pe
dido, o D r . S i l v i o Fernandes Lopes, do car 
go de Secretário de Obras e do Me i o A m 
biente, que ocupa em comissão. 

Nomeando: 

nos termos dos incisos I do art igo 18 e 
20 da L e i Complementar 180, de 12-5-78. o 
D r . José M a r i a S ique i ra de Bar ros . R G .. 
2.206.073, para exercer o cargo de Secretá

r io dos Transportes, e m vaga decorrente da 
exoneração do D r Leon A lexandr ; 

nos termos do artigo 16. 1 e 20-1. da Le i 
Complementar 180. de 12-5-78. o D r . S i l v io 
Fernandes Lopes p a r a exercer c cargo de Se 
cretário dos Negócios Metropol i tanos. em 
vaga decorrente da exoneração, a pedido do 
D r . Mário T r indade ; 

nos termos dos incisos I. dos artigos 16 
e 20 d a Le i Complementar 180. de 12-5-78 o 
D r . Wa l t e r Coronado Antunes . R G 
2.216.772, para exercer o cargo de Secretário 
de Obras e dc Me io Ambiente , em vaga de
corrente da exoneração a podido, do D r . S i l 
vio Fernandes Lopes. 

Reconduzindo, com fundamento no 5 5.o, 
do art igo 5.o, da L e i 195, de 25-4-71. o P r o 
fessor Doutor João Sampa io Goes Júnior p a 
r a exercer as funções de Presidente da F u n 
dação «rCentrt de Pásquisa de Oncolog ia .a 

Gabinete do Secretário 
Resoluções rle 7-8-80 

Autor i zando : 

nos termos do art igo 15, I, da L e i 500, 
de 13-11-74, à. v ista da requisição do T r i 
buna l Reg iona l E l e i t o ra l de São Paulo e 
de conformidade com o disnosto no arn^o 
30, X I I I e X I V d a L e i Federa i 4.737, de 
15-7-15 (Código Ele i tora l ) , u a f as tan i i i i o 
dos servidores abaixo relacionados das Se 
cretarias de Estado adiante indicadas para , 
sem. prejuízo dos salários e das demais v a n 
tagens de suas funções-atividades, p res ta 
rem serviços j un t o à 255.a Zona E le i to ra l , 
Cap i t a l , até 31-12-80: 

Secretar ia da Justiça — A ldo de S o u 
za Rosa, R G 9.382.077, Escriturário, t e m 
porário, padrão 16-A; 

Secretar ia d a Saúde — Anésia Egídio, 
R G 8.505.622, A u x i l i a r de récnico de A d 
ministração, temporária, padrão 21-A ; 

nos termos dos artigos 65 e 66 da L e i 
10.261. de 28-10-68. à v ista da requisição 
do T r i b u n a l Reg iona l E le i to ra l de São P a u 
lo, e de conformidade com o disposto no 
art igo 30, X I I I e X I V da Le i Federa l 4.737, 
de 15-7-65 (Código E l e i t o ra l i , o a fastamen
to dos funcionários abaixo relacionados, da» 
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